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Ano·II. ~~úrneros 673 e 6?4 Macapá, 5a e fia-feiras, 17 e 18 de Agôsto de 1967 

DECRETOS 

Nr. 36/67-GAB 
A TOS DO EXEC UTIVO 

-c -.:: 

da Lei nr. 1.711, àe ~8 de ou
tubL'O d~ 1952, r egulamentado 
p elo Decreto n r . 38.204, de 3 

Macapá, H de agõsto de HH:.i7. J capá, J4 de agôstu de 1967. de noverebro do 1955, em 
O Governador do Território v!t·t ode da referid:i servidora 

Federal do Amapá, u,;ando General Ivanhoé Gonçalves General I vanhoé Gonçalves haver completado um o) de-
das atribuições qu e lhe ccnre- I\1artlns - Governador Martins - Governador cênio de efetivo exercício no 
rem os itens V li e IX, do at·tign ~ G ·' E período compreendido de 1 o 
4o, do Decreto-lei ur. 5:83~. de Coronel, Aclálvar? AlvcH Nr. u74/G7- r) de marco de 1955 a lo de 
de 21 set~mbro de 194v, e Gavalcantl 0 Governador· do 'J'erritó~io . março de 1965. 

Resp. p/Exp. da Scc. Geral , . .,. , • · I ' 
- Considerr. ndo os senti- I•edeJal. d~'- Am .. pt., Ut;ando Palácio do Govêrno em 

mentos religiosos da mah)l'la I . O govct•nador do ,'l'en!tó- das atrlbt~~çoes ~ue l~e- CO?· I Macaná , 16 de agôsto de' 1967. 
dos serviiJor es da Adminis- riO h~de1·a! df.l Amap .. t , us:J.n- . fenmt os r.ens \: !! e 1X, oo 1 -
tração amapaensc; do . das a~t·ibt~ i<:ões que tb; i :!t·t~go 4", ,do .Decr~to.lei m·. General Jvauhoé Go!1çalves 

cor.Jfe:·em o::; lteus VIl e n~. I 5 .~ .• 9, de 21 de setembro de I Mar tins - Governador 
- Considerando que, o Ex- do urtiga 4°, rio Decl'etv-lei ,. 1943, e tendo em vista o que J 

celentisslmo Senhor Presideu- IH'. 5.839, ele 21. ele Eetembro de 

1 

consta do Processo nüme- ~ Nr. J38·A/fi?.GAB 
te da Hepública, baixnu De- l!i.!R, e tendo em vistll. o que ro 1.820/67-SG'l', . 
ereto toruaudo por: to r13culta- consta cto Proce!itJO número ,_ . O Governador de Terrlló-
t!vo a data de 13 ue agôE.to 2.G15f67-SGT, 1 RESOLv t. : r10 Federa l do. ~mapá, usan-
do cot-r.;nte ano I . . do das atrlbmçoes que lhe 

' RESO LVE : Conc~d.e~ a Ernestlna Ne- confer em o:3 itens VII e lX. 
RESOLVE: .. . ves Sozmno~. o~upante do do artigo 4o, do Decreto-lei 

Remover, ex-oi!Iclo, 11 o s ca rgo de ProleHsora do Eusl- nr. 5.839 de 21 de s etembro 
Art0

• 1°. Tornar ponto fa- têrmos do it<>m Ir, do Ul'tigo I no tiecLmrlário, <lo Quadro de de 1943, 
culta livo o dia quior.c (15) de 56, da Lei nr. 1.711, de 28 de Funcionários do Govêr110 riês~ ' 
a:;1;ôr>to do eor,·ente uno, data outubro àe 1952., J úlia Pican- 1 te 'l'erriiório, lott..da ua Di vi- RESOLVE : 
em que se comemora a «As- ço Fer-reira, ocupante do car: , são dü Educl\çtl.o, quatco (4) 
S~:.t'.;~-- rl\J Noõ..;a s,.i.Jhon». go de Zol::.d~i'a, !"iVê ! . 7 ·A, rl_o ;r.s:;cs de ll<~t~~ça 0~:PP.3bl, Conceder nos têrmos du 

o 
9

• I Quadro d~ I• unc1onárws Pu- contados no per;orlo du 1 ~ de item r. c.fo ar.tlgv -88, combina-
Ar! . •. : Compete a?s. _:Je- bJjcos do Govêrno dêste Tm·- agõsto a 15 do dezembro <,!e do com os artigos 97 e 9S, to

nhor:es " Di re~urcs . üe _l)lVlsoes ritório, lotada na Secrctari~ 19fi7, {lo período), de acôl'dO dos da Lei nr. 1.711, de 2H de 
~ A~!Hll.es ~e ::iP;r.v~~;s. de 1 Gerul para a Divisão de com 0 artigo 11fl, da Lei nr. outubro de 1952, l icença pam 
uco. ':'o. com .1 nect.ssl(j,! de da 1 Sr.úJP. 1.7l: , de zi:l de outubro de tratamento de saúde, no cor-
A rlm! m-;trnçiío, f!xar em, ex- 1952, regula mentado pelo Ue- r ente exercício de l9ti7, aos 
c~pe~ou~~men lt· , o expedi<:ntc f'd; icio r1o Govêmo, em c:t·eto nr. 38.20:!, àe a de no- servidores: Francisco A ymaré 
d.o ,dm ~" no pe;'íodv de 7 às Macr. pá, 16 de 1!gôsto de 1957. 'I vembro d.: J9j5, em vi rtu de Batista, Inspetor da Guarda 
12 110I·a~ . . da re~er·it!a servidora haYer Territoriu!, ni•cl l4·A trinta 

G,on. _I v.anhoe, Gonçd;cs 1 completado um l] ) dec(;nio de (30) ctiafi , no peJ·íodo de 30 de 
Ar t0

• 3°. Hcvogu.dns v.s dis
tJOsiçõu; ew contrário. 

A .. l r tm:s - (..zo v~rna(Jor I eietivo exei'Cicio, compreen- jt:nbo a 29 de julho; e Carlos 
dido no período de J o de ft)- Boule'i'ard A~h:: í rre , ~fotorist&, 'l't>n . Cel. Eng0 Oerson de 1 1 1 B ~ ("0\ d Pal <lcio do Gov<! rno, em At•aújo Góes vereit·n de i g.m :l l o tle l:eve- uíve l C- ' trmta " I r as, no 

M1tcapú, 14 <.te; ugôsto de Hl67. Secretário Cieral rei ro dll HJ58. per íodo de· 2 de junho 1° de 

Gen. lvanhoé Gonçalves PORTARI.~ S Palácio do Govêrno. em !OJo de Segur·auça c Guarda; 
I 

julho. ~:~.mbof: lotados nn. Divi-

Ma rtins - GovvrnactoJ· ~Iaca pli, H J e ugôsto de 1967. Felinto da ~ilva Malcher, Ca r-
Nt·. 573/67-GAB t>intciro, nível ~-A, vinte (20) 

Coro nel Adáli'Hro Alves I I Gen. lvanho6 Gcnçalvcs dias, no perlodo de SO ne ju-
Cavalcauti O 'Joveruador do _Tcn•itó!'io l\h.: rtins - Govel'naà or n tw a 19 cte julbo; e Hurm :.Jr 

Hesp. p'Exp. àu Secreta "' ia 1 Federa~ do_ An~npa, usando I , _,... Fraoklin 'rávora, 8bcrevünte-
' G" ra' 1 úas a.t:';bulçoes qur. lhe con- ! l~ r . ~~~/67-GAB Datilógrafo, nfvel 7, t30} dias, 

... 
1 

!PreGI os it.ens V H e IX, do 1' , . , . • n ú <;(' d · 1 o GovN·na(!or do 'J'.~!'~l· tu· _ s:. r ti!~O <!o, do Dc.::reto-lei nr . 1 • ~~~O\'er1 n a.dor do 1err_Itorlo no pnno ... o e Zu e ]Un 10 a 
~ - ' Feu·· "~ l c o Amar-á usando ~5 de jullw , ombos lotndos 

ri<• Fedem! do Amapá, usa:.:.- lJ.hB!:I. de 21 de S':ltcmb!'o d~.1 · . -"' · ; ; .- , t'; na Divisão de Obras; Maria 
do das atrliJuiçücs que lhe I 1943, e ,t·~ ndo em vis ta o que I ?a~, titrl?J.Ç~C~_lque!X}he coe- Furtado da SiiYa. Ser·,·eute, 
eonferem os itens VJI e lX. eonr.La ao Process o númerc ~~rv!ll ~s rteaiJ l e • tio n. -
do :li'U·;·o _1.; do Dnc •l _

1
· ~ . :!.BS2/(ii-SGT ! ~~ ~~J 4 , do Decreto-l ei J1l". nivol 5, dc•·w (12) dias, no p e-

L; , •• • · " ~c o e1 1 • 5.ti.l9, de 21 de s2 tembro de ríodo do 21 da junho a •1 de 
~~- 1~f:~9 • de 21 de se.eJLJbro · RESOLU<:: 19~13, _ e tendo em v ista~ que julho, lotada da Divisão de 

' .;onr.ra do Proc e~;so numero Produção; Benedito Picanço 

RESOLVE: 
Conceder n AIJel Ramos 2.107fd7-SG'1' . da Silva, Auxmar de Artifica, 

F.:rreira, ocupante do nargo I nível 5, qua1·enta e ciuco (45) 
rJa classe «A)) , na SéL'le de' RESOLYE : dias. no período ue 5 de ju~ 

Exune~ar. cx-officio, r. os ~!a sses de Motorista, uive! 8, I I uno a 18 de julho, lote,do ll OS 
téJ·mos do item !f , tio artig;o 1 do Quadz-o ue Fuociouário~ Conceder a Deuo •• lit<a Sa l- Serviços Industriais; Antônio 
75, da L~i D!'. i.71l, rle 21Lw: Plib!i::os do Gon~mo" dé::,te lcs Farias, ocupante do :Juarte Un~::; . Carpinteiro, ní
outubro de 19:>2, Ari:;ten Lou- i 'l'erdtório, lotado nr> Sel'Vi:;>!ls i c~rgo de P;·ofesb,ôt·a do Eusi- 1 vel 8-A, oito (!l) O.iàs, no pe
reira Accioly Rumo;;; , ocnp:H!- 1 Inctusll"iaitl, trint'l. (30) úi:•s do t lhJ Secundúrio, do Quadt·o i I"i<Jt!o de 26 de rrwio a 2 de 
te d J cargo de E~tatis tir.:o, 1 Jicenç:&. par!;. t;·~:~tnmento de ., rle Fuuciouár!ot:; Públicos do 1 junho. lotarlo na Divisão <ic 
nível_ ~l-13, tio Qu<!c~ro de t~nn- l s;'lúde, em pr·orrogaçil.o, con- Govêrno d_e~tt_: 'I'et'titório, ~o- Tur ras c Colonização; q sva.ld_l' 
cw nP.r·ws do Governo deste , tados no neríodo de 1° a 30 i !ad~ un DmsHo de Educeçao, C.hágiJ s Campos . Ferr::mo, lli 
Ttr~·itório, l ntaJo no Gabine- I Je agósto 'cte l :Jfi7, nos térmos 1 s(lis (t:\ roor;:)s do licença es- vel 12-D, trio ta (3U} dius, no 
~c rio Uovema dor, do cargo du item I, do a r tigo SS, eom- pecia l, cont~lios notJ períodos período àe HJ fie juriho 1.1 18 
1soladn de pl'ovi rueuto em binnd'.l com os Hl'tiaos ü2, 97 de 1° de Hgosto ~ 30 de ou- de julho; e Iolaoda Mugno 
,;omissão, símbolo 10-C, de e !nl, todos da Lei "' nr. 1.711 tu bro !lo lU 57 (1 ° períocl o) e I dos Santos, Pr(lfessôr a do En-
Oficiu l de Gabinet~ . de :.!5 de outtJbro de 1952. ' de 1° de janeiro a 31 de sino Primário, nível 7. v!J1tc 

. . j março de 1968 (2° períodrl), e cineo (25) clüt6, 110 período 
PalactO do 3ovf rno, em Palácio do Go·;êr:w, em Ma- . de acôrcio com o artigo 116, de 5 a :?9 de j unl.lo, ambos 



5a. e 6a. feiras, 17 e 18 

As HE'partições Públicas f 
Territol.'laís deverão remeter 1 

o expediente destinado à ~u-! 
í'~lioação neste DlARlO OFI- 1 
GIAL, diàriamente, até às I 
l ô,HO horas, exceto aos aába- 1 
dos quando deverão tnzê-!o I 
11tê à<! .11,30 horas. 
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DIRETOR 
SILLAS RIBEIRO DE ASSIS 

DIÁRIO OFICIAL 
lmpre~so nas m_icinas da Imprensa Oficir.l 

MACAPA - T. F. AMAPA' , 

Agôsto, I 967 

1 As Repartições Pl'tl>licae 
cingir-se-ão àB assinaturas 
anuais renovadas até 23 de 
fevereiro de cada. ano e àB 
inieiad!ls, em qualquer época 
pelos órgã~s competentes. 

A tiro de possibilitar a 
i'emessa de valores acompa
nhados de esclarecimentos 

'quanto à sua aplicaçi.ío, solio 
A~ reclamações pel'tinon- 1 

tes à matéria retribuída, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Redação,· 
cms 9 às 13,30 horas, no má
ximo até ?2 h o r as após a 
aalda dos órgãos oficiais. 

I citamos usem os iutercr.sadofJ 
preferencialmente cheque ou 

A S S I N A T U R A S I vale postal. 
Anual NCr$ 7,80 Os suplementos àB edl.-. 
Semestral .. NCrlll 3,90 ções dos órgãos oficiais só 

OI! originais deverí\o ser 
G\ntuogra~ados e autenticados, 
l'~ll:lsalvade.s , por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

T 1 NCI·$ 1,45 se fomecerão aos aGsint~ nte~ 
rimestra I que as solicit&l'em no ato dt~ 

l'l"úmero avulso NCr$ 0,05 assinatura. 
11 ...,. ·- • ~- • • - d ·t I O !unciOIIário público fe-

«BRAS .. LI.:1 - ,.,~te Dutno O!lc;a, .c enco~1tt·a o pat·a lel n- deral, terá uru desconto de 
Excetuadas as para. o ex

t~rtor, que serüo sempre 
~nu ais, as assinaturas \poder-
1\i:Hlo t omar, em qualquer 
~pnca, por seis meses ou um 
ano. 

m no Sa.Iao Nac1onal e Iniem~c.JOnal t:~ Im~reusa, da 110%. Para fazer jüs a ê!lse 
___ COOPER PRESS , no .Brasilla Imperial Ho. el.» I des?-<_>~to , íl everâ,,Pl:~v:ar tes.t;~ 

Para facilitar aos assinan- 1 A fim de evita1· solução 1 conmção no uto da- r. •. sma.ur .... 

As :>s8inatnras vencidas 
poder~o ser suspensas sem 
aviso prévio. 

tes a vermcaçao do praz9 de de contimli~ade . 110 recebi- i O custo (1e caào. exem·· 
validade de suas assinaturas, meu to dos JOrnais, de vem , plar atra:satlo dos 6 r g ã o s 
na parte superior do enrlerê- os assinantes providenciar a \ oHciais será, na venda avni
ço vão impressos o número respectiva renovação com sa, acrescido de NCrS 0,01. se. 
do talão de registl'o, o mês e f ntecedência mínima, (ie trin-1 do mesmo ano , e de NCra 
o ano em que findal'ú. ta (30) dias. C,02, pu r anG deconido. . •. 

-----------------------------
lotados na Divisão de Ed uca- Ordem de Serviço l dos. 
ção; Raimunda Alves Balieiro, A 

A tendente, nível 7, quarenta Nr. 008/67-SG'l' ~rt. 2o - Es!e. D e c r e t ~-
e cinco (4fiJ dias, no período , . A ! Le1 ~era s.~us ;~~eltos a,. pa;·tir 
cte 14 de jtinho e. 2S de julh o; ~~1acapa, 14 de agosto de 1967. de I de ] ... ne., ~~ de,.I~o7, re-
Orlandina Tavares Rodrigues I . , .· vogadatl Hs dtsposH;oes em 

. ~ , . ,. _ . O Govêrno do Terntono I coutt·ário. 
I~a_1os_a, o.Jet Vlva~, . o-A, trmta Federa: do Amapá, r.. visa que, 
<_<>OJ .dtas, no p.:rzodo. de. 18 tendo chegado o na.vio condu- Gabinete do Pr.efeito Muni.
de. ]unho a l? de !u!ho, e zindo combustível para ab!ls-·1 cipal de Macap:í, 07 de agôsto 
*aununda Qumr.~z dos s~~.tos, tecimento dos veículos em de 1967. . ~ 

do no Alvará de Licença pa
ra const!·ução, ao r.;enhol' 
Aluizio Teixeii·a de Azevedo. 
sôbre o lote de tei.'ras de nr. 
2.145, à Rua Cel. J ovino Dinoá, 
com alvat·á de licença expe
dido em 5 de dezembro de 
;931, ur. 853/61, de acõrdo 
c:om o Decreto-lei nr. 371-J\, 
de 31 de d~:zembro de 1951 e 
Ar!\ 1~~· · : _. _, '" . :: .· .. : , !' _ :~ ... ra~-a~hador, ,m,•el 1, tnnta t;:ânsito n&ata capltul, fica I : I 

_ _(ªp)/ dl\lS. ~Q.:_JlE:'\tt!!-do,_ d!:l ~~ · ·susr~etso.., o'·· , ril.ciona:mento de ... Augus to ·Fernando · Porto 
de JUnho. a 1~ dFJ_ Julho,.., todos gasolina. . Carrero Cu~pra-se e Publique-se; 
lotados na Divisao de õaúde, . Prefei to Municipal de Maca pá 
pertencentes ao Quadrt> de I Coronel Adálvaro Alves · Diretoria do Dcpartaruento 
Funcionário Públicos do Go- Cavalcanti Publicado neste Depertn- de Obras e Viação, em Ma-
vêrno dêste Território. Secretário G~ral em exercício mento d<3 Adminis!rnção Mn~i- I capá 26 de julho de 1967 

clpal, aús 07 ue agosto de 1%7. I ' • 

Palácio do Govêruo·, em Eduardo Antônio <ie Olív::.ira 
MDcapá, 14 de julho de 1967. Heit(1r de Azevedo Picanço Clark 

Diretoe do De partRmento de 
General Ivanhoé Gonçalves Prefeitura 1.\-funicipal Adminis tração Diretor do DOV 
Martins - Govemador rle _Macapá 

Nr. 139-A/6_7-GAB DECRETO-LEI 1.454 Departamento de. Educação 
e Cultura . O Prefeito Municipal de 

. O .~evernador do Tet·rrtó- Macapá, na confol'midade do Visto: 
~10 Bcderal ~o _A.!_llHpá, usan- que · eatatui 0 item !'do Al't. 
-.o das atrl!~UHjoes ,que l~e! go, do Decreto-lei federal nr. Augusto Fernando Porto 
conferem os itens VII e. IX! 5.83g de 21 de setembro de G 

Falência de Farirl de 
Fill.elo Salman 

EDITAL do a.rtlgo 4°, do Decrew-let 
1943

' · · ·1.m·ero í 
ur. fi.839. de 21 de setembro · ' f' ,. ·t ., . · · 1 d M á j . 
(·Je ~9,• 3, ·e ten(~(J em vista o · A • t'eleLo ,numcrpa e 1 :Jaap Pelo presente Ed1t&l faco 

! ' 1 Cons1dernnclo que o Gover- · '. • · · , 
que consta do Processo nr. no do Território através cto· sabet· a. todos que, ·por sen-
:-.:.210/67-SGT, Deci'eto nr. 25, de 15 de ju. PORTARIA ~~?:(a . ae 12 do. corrc~~e. o 

nl:lo de 1967 instituiu o Códi- l:>I. J u!z de Direlto d~s,a Cf>-
RESOLVE: 1 go Tributário pm·a 0 Municí- Nr. 02/67-DOV ma~ca deel'~tou a falencm de 

d ·' 1 I •>ic de Maca.pá e demais Mu- Conoideraodo que o Depar- Fartd de h'!~lo Salll!aiJ,. no-. Conce er, . n.os ,tt:rmoe u? 1 .• _
1
. " ' meaudo, a Imm, Jose l'Jama-

ltem li, do artigo 88, comb1- DlCi p 0 "• b~mento de übnts e Vi::1çfio r-ion· Pelúclo Silva, Siudico da 
nado Conl OR artl·gos 9? ., . , . da Prefeitura. Municipul de 

· · ; ~ ., Con~I.dera:nao que. o Su;te- Macapá, atesta que f\:<is tem citada falência . 
106, todos da Lei nr. ' 1.711, de ma 'll'lbutarl<_>, .ass1m como lote~ rJ' A t"I'r·rrs do r.J.-.tr1··ruõ-28 de outnln·o de Hl52, licen- id- 1 - - ,. - .,. E, para dar cumprimento 
Ça. para acompanh~r· pe;,soa outra,s P!'OV encm~ que ~ ~- ~nio Muuicipul perímetro ur- · - I , 

" " man''~rn a ~--·onom1a Mun·c1 ' ao que determmu o ·1tem au enf-2rma da família, em f>rOr- u · .v . ' • bano, cujus ocup!tntes tempo-
M pal, deve1~1 ser estabel~c~d~H rórios não mais se intercs- art. 63, do Decreto-Lei r:.1·. 

n°u~~çã~~ ao l is:~v~~~· s~~;~ por lei proprJa do MumciplO, sara m pelo beneí'iciamento 7.G61, de 21.06.1945, comunico 
ocupaot~ do cargo de Partei- dos mesmos, conforme . está aos credores do falido que os 

DECRETA: "' á d r ru, n!vel El, do Quadro de exvresso no n.tvat" e .ulceu-
1
Hv1·us e papéis do mesmo es-

Foncionários Públieo do Go- Al't. 1 o _:_ o Sistema Tri" ça; J tarão à @~pôt>içt1o tios inte-
vêrn~ ~ê.ste ~'errltó~io, lo:~u!~ bntario do Município de Ma- Considerando que a inob· ressados diàt·~ament~, lia::> 1Ei 
~a Dt·~,Jsdo u,e oaude~ tr.w_ta capá. c?mpõ~-se ~as no~·rnas servâncla que as norml:is es-1 às 17, ho~as, u u vem(!~ lr~~~
<30) ~i<.S, ?0n,td,dos no pe~t~do cte direito tnbutárw conddas tabelecidas pur11 construção ma Carvao Nunes, 41,, n~sta 
de 1; de JUUno a 11 de JUlhO, no Dec~eto ?~· .2i> do Govê~-~ e Jicencia:mento empena o cidade. 
de tuG7. I no_, r!_ o rerrltOl'lO d~. Am~_ P ... ", · desr:mvol\.'lmento arquitetôul-

1 1 d Dl" o o• Cl 1 d Cl ! Macaná.-Ap., 14 de ugôsto Pll lácio do Govêi'UO, em 'p: ..; ;c~ .o 1JO ~r~ nl 1 ' " ?O a (í(l( e, 1' 

Ma.c"pú. 1? "'e ]"uiho de lÜ(fl.l n ..... 4:3 , ~o 30 d v ]Uuno de j de 1957. 
- «- ' u í 967, ass11n como de outros RESOLVE: 
General Ivanho6 Gonçalves· atos que venham regulamen- j . . José Flamal'iOn Pelúcio SilYa 

Martins - Governador 1 tar dispositivos nêle estipula- Cancelar, o dm~I(O atribuí-. Síndico 
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Estatutos da Ação Social 
i_\as Senhm.-as de Vila 
Amazonas ASSVAM 

(Continuação) 

C a pítHlo lli 

DIARIO OFICIAL Agôsto, 1967 

III - Secretária 
I V - Tesoureira 

~ 
·l ivro próprio· Capítulo VI 
! ' Das Disposições Gerais 
1 m - Apresentar mensal-

V Diretora de Serviço Se-, mol,te, boletim que revele a Artigo 40° - O compareci-
cial situação financeil·a da Asso-~ mento d~ pessoas e~~ranhas 

ciaçii.o. em quaisquer reuruoes da 
Vi - Diretora Social. Diretoria, sõmente será per-

. Al'tigo 32° · - Comp~te à mitido, se contar com a pré-
Artigo 23° -: Tôda sóc1a · Diretora de Serviço Rociul via e expressa aquiescência 

São órgãus da Adminibtrn- jevtdamente u~sci'lta na organizar, coordeüar e dirigir da Diretoria, por maioria de 
ção da ASSV AM ;\SSV AM. e qm~es com a Olil prcgrU-mas de Ação Social. 2/3, sendo a autorização la-

I - Diretoria 
Il - Assembléia Geral 

Capítulo IV 
Da Assembléia Geral 

r esourarm, podera, observa- vrada em ata 
do o que determina o artigo Artigo 33° - Compete à · 
11°, candidatar-s~ a qualquer ! Diretora 8ociul: Artigo 41_o - Êstes estatu-
cargo da Diretoria. ! p . ··' tos poderão s.er reformados 

. . _ 1 I -. romo:r~1, ccoruen~r. e pela Assembléia Geral, com 
Al_'hgo 24~ - As . ele1ç~es orgamz.ar at1vrdadef. . sociais, maioria de 2/3 das sócias da 

rea ltzar-se-lio nos tru~ta dras recreativa~ e eU•lC!itlvas eu- ASSVAl\1 em l a. convocação 
procedeates ao . térn~mo do tre as sócias; e maioria de 2/3 das sócias 
mandat~ da Du•etOl'ia eJU li _ Providencial· reuniõ es presentes à Assembléia em 
exercíciO. de caráter emiuen.temente fi- 2a. convocação 10 dias depois. 

PaJ'égrafo Único - A vota- lantrópico, que congreguem 
Artigo 16" _ Compete pl·i- ção será nominal e secreta. não só as sócias como tam-

vativamente à Assembléia bém pessoas e:ltranhas à As- Comissão de Inquérito 

Art!go 15° - A Assembléia 
Geral, órgão soberano da 
Al:'lSVAM, compõe-se de tô
das us sócias, quite:! com os 
cofres da entidade. 

Geral : Al'tigo 25o - A Diret<ll:ia sociação. Administrativo 
eleita tomará pose solene-

I _ Eleger e destituir a ruente, nü último dia do Artigo 34° - A Diretoria 1 
Diretoria; manda to cumprido pela an- reunit·-s e-á, de o l' di a á r i o, 

teri oe. I quinzenalmente e a qualquer 
li - Alterar os Estatutos; . ., 

0 
• . _ tempo, desde qne convoctlda 

(Portaria Governamental 
Nr. 545/67-GAB 

Portaria Nr. 01/67-CíA 
[[[ - Aprova r as contas; 

1 

Art.Igo '·? - As uehb. ~raçoes 1 por qualqu ei' das Diretoras. 
IV _ Rererendar a admis- da D1•·etona tomar-s2-ao por 'j O Presidente da Comissfio 

são dl' súcias beneméritas; maio~la. de votos· pi'.esentes. Capitulo v de Inquérito Administrativo 
1 no ru1mmo, quatro dll·etoras. i Instituída pela Portaria Go-

V - Excluir as sócü1s, no ' Do Patrimônio vernamenta l nr·. 545/67-GAB, 
caso do artigo 9°; I _Parágr~fo Únicu- As vota- de 26 de julho de 1967, usan-

l çoes serao secretas quando ArtJO'o 35° - O patrimônio do de suas atl'ibuições que 
_VI - Del!herar a dissolu- assim decidir a maioria das da As~ociação é coustitnído lhe confere 0 § 2o. do artigo 

çao. Du·otcras prese~tes. Havend? por: 1 219 da Lei nr. 1.71!, de 28 de 
empate, a declsao caberá a j outubro de Hl52 

Artigo 17• - A Assembléia Presidente. I - bens móveis e imóveis ' 
Geru l, reunir-ser-á, ordiná- . 

0 
• . j reGebidos de terceiros a L RESOLVE: 

l'iamente, 1 vez por ano, em Artign 27 - A D1retorm qualquer titulo· I 
março e extraordináriamente, será assessoratla no desern-~ ' \ Designar Dirceu Corde1ro 
por convocação da Dit·ctoria. penho de suas funções, por n - polas eontribuiçõeB de í Dias, ocupante do cargo de 

sócias designadas por ela suas sócias; · I Auxiliar de Artífice, nivel 5, 
Art. 18" - As Assembléias própria e não poderá exce- • . . .• do Quadro cte Funcionários do 

Gerais ::.erão convocadas com der a dez (10) o número des.. !li --: por bem e direho.s Gcvêrn o dêste Território, lo-
antecedência mínima de S tas assessora">. prov.emen!t)s de rendas patr1-1 tado na Divisão de Produção, 
(l' i·>~:; "Or ed: ta· l ,.,~ •. ·xa'10 nos rnon1ai~ 1 s · 

"' !' • "
1 

·- .... , " 0 'r. . . . 1 1 :... " · , p.ara servir como ecratáriO 
lugares pú bUccs de Vila _ Art.g-: 2S. - Suo a.tr1bm- • . " •o • , da ComiRsão de Inq uél'ito 
Amazmws e publicadQ no çoes pnvutwas da Presidente: 1 Ar.tigo vS - . C~rs.tJtucm Administrativo constituída 
Diário Oficial ou outro jor- , I --:- . fr~~.idir as •. ;euni~.~~ I rece.~tas da Assomaçao · 1 pela ciizda P?rt~ria .Governa-
na! de Mac~pé, ou por carêa da Due,or,'" e da t.s.,emblel"' ! _ o:·c'inárias. rmenta.l nr. 54v/67-GAB. 
a cada sóc1u. Ger::!l; - 1 

• 

I 
a) a~r c"ntribuições d., s 1 Dê-se Ciência, Cumpra-se e 

li.rtigo 19° - Funcionará, l! - Representar a Asso- ó . .,, . v « 1 Publique-se 
na direção à os trabalhos dn ciaçlio em juízo ou fora clele; 8 Cl •. 1>, • 

Assembléia Geral, a P1·e:;i- l iH -· Autorizar o recebi- b) as rendas pt\trimoniais. Macapá, 16 de jniho de HJ67. 
dente, tu;sessorada pell'l. Se- mente ou paga.mento de va-' . , 
cretária,a qual en~arrega t·-se-á lôres . . j li - extraordinárias : Oswaldo ,Jo~e dos Santos 
de lavi"ar em liv:·o p t•óprio, . . _ . . . _ . . Pl'eSH!entc 
a matéría versada na reu- Artigo 29° - A V1ce-Pre- I!) as comnbm;,~oes \'Oumta-
ni&o. sidente, s ubstitui a Presiden- rias; 

· te , com tôdas as prerrogati-
Artigo 20° -- As de li bera-I vus que Jb.e são próprias I b) os prod utos das reu- Divisão de S a úde 

ções da Assembléia Geml sempre que ela esteja irnpos- niões Hlunlrópicas. 
serão tomildas por maio da sibiHtad.a de exercer suas I Porhu!a Nr. 59/67 -DS 
de votos. funções . 

1

. Artigo 37° - Constituem 
. · despesas da Assoclaçüo: I O Diretor da Divisão de 

Parágrato Uni co - · P8ra a Artig-o :50" - Compete à . . . . Saücie, por nomeação legal, 
d i~s ,:Jução da. A~SVAM é Secretária: I ~ -~, as, in,rl 1 ~pensave1s à usancJ.<: das at~ibnições .que 
ex1g1da. mawrta de 2j,l, na I sua m,.nutcnçJo, I por te1 lb.e sao confendat> 
forma do di~por;to no Art. I - S ub:;tituir a Vice-'Pre-

1 
lí .

1
. d<>stinad . _\e tc., 

'11°. siúeate e a Tesoureira em - ' 8 
" _ a.s. aos 

casos d<J imp eàimento destas; ~· pl'Ogl'amas de Açita Social. I RESOLVE: 
Artigo 21 o - A Assembléia · 9 0 0 I 

Geral poder·á delibe1·ar em li - Secretariar tanto as 1 }rtig?;,~!l - 3 brep~ pa- 1 D~~ignar. os drs. Aiberto 
Ja. conçocação com 500,<0 do re uniões da Assemllléitt Ge-1 tr_m.:o!~t,a • ., ~.a ASS\ ~~· só I da. Sliva Luua, ~;.tnoel ~oa-
número de sócias da ral. como as da Diretoria; I p.Jde1 a) se. . ailenarJ~~ . ou qmm Amoedo de I.Aii'Valho ora-
ASSVA:i'l e em sêaunda con- 1 i onerados medJant? pr·ev1o. e si! e Iacy Ribamar Gonçalves 
vocaçii.o 2 horas d~pois com IlT - Ter :;ob sua guarrla ! ex press? . cons':lntunento na •

1 
Atcântal'a, m6dicos, níveis 

D uulque~ u.úmero. ' I os documentos da Associação. 
1 
Assembtém. qel'~l, por pro- 22-B, lotados nesta Divisão, 

• posta da Dm~.orm . ! para constituírem a Comissão 
Capitulo JV '"Artigo. 31• - Compete à l . 

9 
" . • I de Sindicância que opinará 

Da Dii·etm·ia .. esounma . ~ frti~O ..,9 - 9 dmh et~o da I têcnic!\ille nte, com base na 
, ! A>::.SV ii.M, devera ser . aepo- 1 medicina especializada, sôhre 

Artigo 22o _ A Diretoria, I - 1 er sol> sua guarda e s1tado em cst::tbelectmento 'as cauaas do acidente no 
cujo nH'.ndllto será de 1 ano, respansttbilida~e ~s valôres e: bancár}o do Município d~ ( trabalho que roi vítima 0 ser-
com;tituü·-ee-á de se i ::~ mem- bens di:i Assocmção; ll\1s.cap.<>, em C?nta que so, victor Raimundo iVl.ouriio dos 
bms quo ocuparao os postos podera. ser mov1mentad~ co~ Reis, concluído, em relatório, 
de: li - Reallzur os pagHmen- 1 a assm~tu ra da Pres1c\eme pela aceítabilidadc ou não 

I tos c efetuar os recebimentos 1 ou da Vwe-Presitiente e con- pelas prov11.:> apresentadas. 
I - Presidente que forem autorizados pela! tra ass~nndas pela Tosourei-
II - VIce-Presidente Presidente, Js ur;ando-os era 1 ra ou Sccretá!'ia. t Dê-se Ciéncla e Cumpra- r.~> . 
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Diretoria d!l. Dí.visão de, (baixo) com tem1s ocJpadas I capá, 18 de jull.lo de 1967. Considerando que à prútica 
~alide, Maca.pá, 3 de agôsto 1 po!' Ra.iruunda. J osefa Picanço, . . das diferentes modalidades 
ue 1967. pelos fundos com terras de- · Nad:y .Bastos úenu de espol'tes contribuem pura 

~ • r . • I volutn.s G pelo rl ireíto (cima)! Duetor da DP o nprimül·amento da per!:lona-
Dr. Ant~mo rancredl com terras OCllpadas ].)Ol' Ro- 1 ~ r • !idade humana; 

Diretor i snlina Josl'fa Silo Tomé, me- ~ AlhO\ 0 · Considerando. também, que 
PORTARIA 1 dindo 850 mts . dE- rt·ente por Gener~l rvanhoé GonçalYes nas demais Unidades da .Fe-

1.000 ditos de fundo !.' . Martms - Governador de;·açii.o as realizações de J o-
Nr. 61/67-DS I I oru R ' gos Secundaristas tem 'sido 

. E, ~ar~ quo ~e l!ilo alegu.e P. ',' ~~- IA_, 1 cercados do cempleto êxito; 
O Diretor da Divisão de ; 1gnorancm, sert..o estes publl-, Nr. 34/67-Df · Considerv.ndo, ainda, quo é 

S!lúde, por nomeação legal, . c~:Jos pela Imp1:e~sa Oficia! e o Diretor da Divisão de : da competêucir.. do Govêrno 
usando. das a~ribuiçõos .que ' ~hJxad?s por ~~·!~·a ,(30) d;asl Produção, no. uso legal de : do T~r~·i!. ório, ateav?s da 
por le1 lhe sao conferidas 1

1 

a p~rta do cdüiclü uesta he- sua:; atl'ibuiçõ'as, ~ dfi D1v1sao de Educaç~o. ore -
etc., · partv;gí.o. , • ' c·ecer todo apoio b estímuio 

RESOLVE: M~catJa' 2717 ,1967 ! RESOLVE : !para iniciativas de 'tal natu-
. · I - -<~ ' · I ~ · · I I t'e za 

, J?esignar o dr. ' Manoel Joa- 1 , , . . , · r l Designar Luci va!do Leão i ' 
qmm. Amoedo. de Ca~valho i J~.se ~Ia.rra d,_a Gunhu~ N~r~ l Franco Coelho, Engenheiro- : RESOLVE : 
Brasll, médteo, n 1 v e l . Chefe da Seç •. to O.e r~nas /1.grônomo, Contratado, a ser- 1 
22,-J?. _ l o t n. d o n e s ta I i viço do Guvêrl!o do 'rerritó- : Artigo 1 o - Cl'iar a Comis-
Drn~~o, para coo:ct~nar a\ ; rio Federal do Ams.pá, para' são Organlzac!.or& dos .7ogos 
parhmpaçao da Divisão "de· Divisão de Obras ~exercer a fuuçfio de Ar!mi- . Secundaristas do 'l'erritório, 
Saúde na Camp~uha con~r.a j ( nistt·aàor das Colôniils ;~grí- : composta dos seguintes mem-
F;,~re Amarela neste 'l'errr-; Aprovo: \ colas e Núcleos CGtoniais do : brm;: . 
tono. I Em 29·7-67 t Território (A.C.A.N.C.T.), até ' Presidente: Prof. Adolpho 

Dê-se Ciência e Cump1·a-se ! Ten. Cel. Engo. Gerson ãe 'ulterior deliberaçii.o. / Eug~ni o de C?liveira Nery; So-
. · '1 AraúJ. 0 Góes l . . - . , . ereta no: Prof. Bento Góes de 

Diretoria da _Divii'ão de Saú- Governador Substituto J. ~~-~? _G\encH:~ , Cumpra-se e 1 A.lmeic~a.; ~~~l~tor: Pro!. He~rai: 
de, em Macapa, 8 de agôsto . 1 Regis;re se. m.o C.ul?s Gurgel Medet:·os, 
de 1067. I PORTARIA Nr. 19/67-DO j. Gabinete elo Diretor da Di-! Diretor Cultural: Prp~a. Lnrse.s 

. j. . · ,.,,; I"' p . · ã, ~l "_ do Ampato Bl'aga Vwlra; Dr-
Dr. Antônio Tancrcdi O Senhor Diretor da Di vi- n"ao (·"' .. r'J~uç, o, ~~~ .. aca retor 'l'écuico: Luclma.r Ribei-

Diretor \silo d~! Obras, Eug. ·Joaquim! pá, 18 de JU!Lo ue 1. · ro; Dil·eto.r de Public.: Estácio 
- - - -- j de Vilhe.na .N_etto, no uso ds Narly Bastos Genu : Vid:_tl Picanço; :Uire~or So~i~l: 
Divisão de Tcrxas e I suas a.tnbmçoes, etc., 1 . Diretor da DP \ P.;-ofa. Olgaíses M.aues Pelucw; 

· 1 . Diretores H.epresent.: um re-
Colenização j H.ESOLVE : , Apr·cvo : \ p;:eseutante de ?ada cst<l.b~le~ 

I oe~ ·1 ,,. n,' r 0 BC"\'.Ido~ OJ·J~n 

1

. · . ,... · c1mento do ensmo, a cnterio 
SE:c(Xo de Terras ' "o "' . . • ·: ' .,. '·. - General Ivanboe uonçalves do res!)eetivo Dir·etor. 1 

, I do dos Samos Pe:-eu·n., lllecu- Martins - Governador . ,,. • .. , 
· EDITAIS 

1
• nico ele Motor a Combu~.tão · Arttgo 2° - t<rca a p.e~en-

. . . '' .. . nível 8·A, lotado nesta D:ixi: I p o R 1' A R l A te Gomi~silo, . na pessoa do 
,?e ordeJ?l !do S~nh~r Dit·e· l-são da Ob'ras, como Enc~ne- \ . Nr. HG/G7.-DP seu '"P~·.eslil~nle~. ~o~ ~o~ o~ . . os 

í?l , d~ DiviGao Çe Tel'l'_as . . e i gado dos ServiÇos de, E;;tr-a .. j . . .. " ~o deres paN~ ~01111!:1' as: mp~lla -
Colomz~ção, to~no publico I da.;; de Rodagem, para vinjar l O _ a!~etor .ela D1v1sao de ttvas neceesar~as ao bom an
q_ue, Ram1U~.d? .::sa~t~na Ma- de sua sede em Macupá . até P!'ottnça?, .n~ uso legal de ~amento da .citada marato~a. 
e~ado, bri'lSI~Ciro, viúvo.. C?ill j a cidade de Oiapoque,_)perce- 1 suas atnbmçoes, i 11;elusive .d_:Jslgnat• sub-C onm-
43 anos a e Idade, cal'pmtetro 1 benclo as vantagens cousiCJ'lla- ' soes, se fo:· o caso, panl a-
naval, r eRidente e domicilia- das em lei a ec·ntar do"' 19\ · RESOLVE: ! tunr nas dHcreutes modalida-
de .em Santana, municfpio de I do corrent~ mês. · 1 , • , • C 1 rh~s de competição. 
Mac;;.pá , requereu nos têrmos I . .I . ~es1 g~!~r Irac;.r, Pa tv~. .oc-l ) . ·..r . , 0 _ .0 , .· , 
qo Artigo !::l3 e seus §§ e §li Dê-se Cíêncm e Cumpra-se. i lno, bngenheuo·Ag(Qnor>w,, ~ -.• 1 :~0::~ "' , r\, '~,lsa8o ~e 
Unico do Ar~igo 203 do De- jllfvel 20-A, 1\o QnRdro de Fun-; i!.d tl~aç~o. ?-twyes d"' , _ eçao 
creto-M nr. g 760 de 5 de Gabinete do Diretor da Di- i cionáríos P ti.ll!ieos do Govêr- do l~nsmo IVlrdJO, pre:; , a~ ·n., ~a 
setem. b.ro de ·1D4S, .Licenç.a visão ~. e. Obrt~ s , er~ M.acup{J, I no dQ .Territ,6t·io Fc~!eya.l. (!,) rn;ct.~~~ do pc~,:;srvel~ o 1 l~dts-
EHpueial para oc:upar na Vila 28 de JUlho de 19QI. Amapá:.low.aa na Dl?l!-!t:O de pcnt:a " el apo:o u~ ·l~E'Lwr .d.~-
Dr. Maia o lote de t~r··as n~ . . . . Produçao, pn.ra t:H·H' Vil' como sem)eullo da f" esente llll-
lO, da quudm lU, , fazend~ I Eugo Joaqu~J~.d~ ~IlhenaNetto I. ~s~,~ssor 'J'(;cnic? junto no CHitl,í'1L o ' . .. 
frente nara ~ 4a Avenid r. ! Düewr l:r!;.Dtnete do Drret~H' desta j Art1go 4 - O _Penodo h-
medind~ l õ /40 .nietros." ··• I U}vbao, até ulterior rJ8lilJcra- ! xad? %ú.r_a, a l'G~al!~a~~o das . I 

1 

ca.o. 1 JObOo SECUNDA .. !SJAS se-
-- De ordem do Senhol' Divisão .de Produçãa . 

1 
' rá de 13 l!e dezembro. (aber-

Diretor da Divisão de 'ferras 

1 

' . 
1 

~ê-~e. Ciência Cumpra-se tu ~:a) a l'' de sewmbro de 
e Colonização, torno público Aprovo I e lwg1.stre-sc. ll9ü7 (enccri·amento). 

l C . n- T ' d i 
ó~~t . e~~rl.na_. MO no o mo a General . Ivanhué Gonçalves·' . G:'l binete do oyetor da Di- ! . Art!go 5° -:: Em J:ipótese 
2" 8à1~8 Slleàrea, ~::;da, com M:ntms - Governador 1 vzsao <l o Prorl uçao, em !Vh1.~a- : alguma, por esse motJvo, se-
c~urista r e s · t~: n\. e pe~ ')' ,, ; . I p{;, Hl ,de inlho de 19:37. i r1 inte:To rnpido o andam<-~nto 
d · .. 1.• d · 1 

1.. 1 . t OhrAH1A Nr. 33/67-DP 1 ' normel dos t tabalhos e:.Jco-
omtCll& a uo .~ro ~1 .a tap1, N::1dy Btu;tos Gemu · la r·oG nos dil'el'entes · estabe-· 

neste mnn!cipio, requereu nos O Diretor ãa Divisão de • Di:.-e tor da DP lecimentos de ensino. 
têrmos do artigo 133 e seus Produção, no uso lfgul de 
~§ e § únict1 do artigo 203, 1 · suas atribuições, Dô- se Ciência , Cumpra-se 
do Decl'eto-lei nr. 9.7GO, de 5 1 "" ,, 1 e Pnbtlanc-se. 
de setembro de 1946, combi- lü,.-,OLVr. : - .. _ • . . _ 1 -
nado com o Decreto Gover-1 . . R· Dl Vl sao de Ecl t!ca~ao \ Dü·etoria da Divisão de 

. t 1 • 4101 . 1. /')/tl :l D1speusar, a nellrdo, o o r.

1 

1 E .1 - , •1. , ,, ~ d 
n~m en a1 m. ' · ~e 0 u ' ' : Oswaldo José dos . Santos, PORTARIA N1· 92/67-DE i . c ~caç:<W, le:_n 11' dcapc., 0 e 
LICença ct; ocupaçao de. u:n ! ocupante do cargo de Olicia l : JUlno Ge HJ67 . 

. lote de tenas devolutas situa-. 1 A'' . · t . e1 , • 1 12 A 1 o D. t 1 rr · ' 1 I · 
dv na zona média do Rí.o "a··~· ( e uffiinJf.l raçao, nrv~ - , , ~ I~e or c. a ~ JVJStt o. l _c j (ai ProL Gernldo Lelte de 
t ; · , > f; · ., ~·r· · ' . ~· 1 do Q~adro de Funclouárlos \ ud<.lcaç ll o, usando rias etnbm- Morais 
otep;;1~~~~t ~:;,~w;•11~·- ~b1c~n= 1 ~ú?l~cos do Govêrtlo do ,'l'~H'- çõo.;s que lhe oâo conferi- ; Diretor rla DE 
~o'\S ·ressaÍva'l~'! ~~ ~er"~ '"~' I ntono Fe~e;ul do ll.mapa, !o- das, e, 1 

' . ', . . " - •• l _:;. tado un Ü!Vl'~i:l.o de Prodnçno I 
rl.~ m:mJ.Jha, u ~~_tando 2ao ~:1· 

1 
dt.- hw;ão dê A.dminis tmdor Considerando a ~1e.cessid3:- . . 

l o metros d1!- ~UI':;~}(;) fr~nten a,; das Co! ônia9 Agrícol:i.~> . e d!3 de estimular ~ Ctllttl l'a F1·! 
que a pencJOo,tt ,a. p1 etenrle 1 N•í"leos (' "lo tt'ais do Ter,·i-1 stca entre os . alunos secun-~ 
}}üra dar ~wosseguune nto aos 1 ! 6-:~ .. (A l;~ N c 1') - rla ristas do Território; 
traba.lh.os da imlú:-.tritt . ag r·o-1' •• ,, .. .. · · · .· · · 1 " . . . ' 
pecuur~.a . AG terras pol'. ela

1

. l) 1].- ~e Ciênci.ll, cumpra-se ~ . C o n f:l l de r a n.d.o que as I 
requenda tem os segumtes Registre-Nc . . . ·ctiSputr.s compl!tttlvar. bem 
llmites: Fa.z frente à margem , · · orientadas concorrem pud 
esquerda do Rio l\Iatapi, ltmi-j ChdJinotc do Dirtitot• da. Di- ~tt!·ibuir itO esturli:wte mnior l 
tando-se pelo lado esquerdo visüu cte Produc;i:í.o, em M·a· senso de respons<tbilidaàe; i 


	

